PROJETO DE LEI Nº 1430, DE 2014
Dá denominação de "Professora IIza Nascimento Pintus" à Escola Técnica Estadual - ETEC de São Jose dos Campos, naquele Município.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Professora Ilza Nascimento Pintus" à Escola Técnica Estadual - ETEC de São Jose dos Campos, naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Nascida em São Jose dos Campos no dia 16 de março de 1933, a homenageada Ilza Nascimento Pintus, foi casada com 0 Sr. Angelo Belmiro Pintus. união adveio 0 nascimento de Angelo Rubens Pinto, Engenheiro Civil, Mariângela Pintus Gonçalves da Costa, Advogada e Gisele Maria Pintus Pereira, Professora.
Em 1952, concluiu 0 curso de Magistério, no Colégio Coronel João Cursino, dando início a sua carreira como professora substituta, no Grupo Escolar Santana do Paraíba.
Em 1956, foi nomeada professora efetiva e foi lecionar no município de Dracena, divisa com o Estado de Mato Grosso. 
Após concurso foi transferida para a cidade de Jacareí na Escola do Bairro do Parateí de Baixo.
Em 1958, finalmente é nomeada como professora efetiva na EEPG Marechal Rondon, em nossa cidade.
Em 1967, assumiu 0 cargo de Auxiliar de Diretora na EEPG Olímpio Catão, permanecendo até 0 ano de 1984, quando se aposenta.
Prestou relevantes serviços à educação em nossa cidade, dentre as quais se destacam; seleção de professores para admissão na Rede Publica Estadual de Ensino.
Faleceu em Florianópolis, no dia 21 de outubro de 2008, deixando três filhos, cinco netos e duas bisnetas.
Por estes motivos, estamos propondo este projeto com a finalidade de homenagear a Professora Ilza Nascimento Pintus.
Sala das Sessões, em 10/12/2014.
a) Helio Nishimoto - PSDB
